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ATOS DA CVI

EXTRATO DE ADITIVO DE CONVÊNIO

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 06/2019

Convenentes: Câmara de Vereadores de Itajaí
(CNPJ: 83.500.603/0001-80)

Caixa Econômica Federal
(CNPJ: 00.360.305/0001-04)

Objeto: Concessão de carência para primeira contratação e renovação com liquidação
simultânea, para empréstimo, com averbação das prestações decorrentes em folha de
pagamento, aos servidores da Câmara de Vereadores de Itajaí.

Data de assinatura: 26/06/2020

OSVALDO GERN
Secretário de Administração e Finanças

ATOS DO INSTITUTO ITAJAÍ
SUSTENTÁVEL

INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 112/2020/INIS

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL - INIS, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Complementar Municipal n. 337, de 20 de dezembro
de 2018, e a Portaria n. 3686/19, e,

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os procedimentos para o desarquivamento de
processos técnicos, alteração e prorrogação de licenças ambientais no âmbito do Instituto
Itajaí Sustentável – INIS, regulamentados pela Portaria FAMAI n. 010/2015,

RESOLVE:

Art. 1º O processo arquivado em decorrência do não atendimento das solicitações do órgão
ambiental, poderá ser desarquivado, mediante solicitação do requerente, até o prazo máximo
de 12 (doze) meses, contados da data de ciência do requerente acerca do arquivamento, nos
termos desta Instrução Normativa.
Parágrafo único. Ultrapassado o prazo de 12 (doze) meses da data de ciência do requerente
acerca do arquivamento de que trata o caput deste artigo, far-se-á necessária a abertura de um
novo processo de licenciamento ambiental, observados os procedimentos vigentes.

Art. 2º A contagem dos prazos previstos nesta Instrução Normativa, terá início no primeiro
dia útil que seguir ao da ciência do requerente, que se dará nas seguintes hipóteses:
I - mediante assinatura de recebimento na contracapa do processo, em se tratando de
processos físicos;
II - mediante a devolução do processo, ao requerente, pelos sistemas eletrônicos, em se
tratando de protocolos digitais;
Parágrafo único. Compete ao requerente monitorar o andamento do seu processo eletrônico
e observar o disposto no inciso II deste artigo.

Art. 3º O desarquivamento de que trata o art. 1º desta Instrução Normativa, se dará mediante
o pagamento da taxa equivalente ao tipo de licença solicitada, nos seguintes termos:
I - para solicitações de Licença Ambiental de Operação Corretiva, o desarquivamento se dará
mediante o pagamento da taxa equivalente a Licença Ambiental de Operação Corretiva da
atividade;
II - para solicitação/renovação de Licença Ambiental de Operação, o desarquivamento se dará
mediante o pagamento da taxa equivalente a Licença Ambiental de Operação da atividade;
III - para solicitação de Licença Ambiental Prévia com dispensa de Licença Ambiental de
Instalação, o desarquivamento se dará mediante o pagamento da taxa de Licença Ambiental
de Instalação da atividade;

IV - para solicitação de Licença Ambiental de Instalação, o desarquivamento se dará
mediante o pagamento da taxa de Licença Ambiental de Instalação da atividade;
V - para solicitação de Licença Ambiental Prévia, o desarquivamento se dará mediante o
pagamento da taxa de Licença Ambiental Prévia da atividade;
VI - para solicitação de Autorização Ambiental, o desarquivamento se dará mediante o
pagamento da taxa de Autorização Ambiental da atividade.
Parágrafo único. Uma vez efetuado o pagamento de que trata o caput deste artigo, o Instituto
Itajaí Sustentável não realizará a restituição do mesmo, em qualquer hipótese.

Art. 4º As licenças ambientais já emitidas podem ser alteradas por solicitação do requerente,
desde que dentro do prazo de validade das mesmas, nas seguintes hipóteses:
I - Alteração do projeto hidrossanitário;
II - Alteração da área construída (ampliação ou diminuição);
III - Alteração dos índices de classificação da atividade conforme a Resolução CONSEMA ou
COMDEMA vigente (exemplo: área útil; número de habitações; área edificada, etc);
IV - Alteração de condicionantes ou outros projetos ou programas de controle ambiental;
V - Alteração de CNPJ ou titularidade.
§ 1º - Nas hipóteses dos incisos I, II, III e IV, as alterações se darão mediante a apresentação
dos documentos pertinentes e do pagamento de taxa equivalente à licença ambiental a ser
alterada.
§ 2º - Na hipótese do inciso V, a alteração se dará mediante apresentação dos documentos
pertinentes, bem como do pagamento da taxa equivalente ao Parecer Técnico Ambiental,
com emissão de Ofício ou documento equivalente.
§ 3º - Em se tratando de alteração necessária por equívoco do órgão ambiental, o requerente
estará dispensado do pagamento da taxa equivalente.
§ 4º - A licença ambiental será emitida novamente, com a alteração solicitada e uma nova
data de vencimento, subtraindo-se o período anterior.

Art. 5º A prorrogação da Licença Ambiental Prévia e da Licença Ambiental de Instalação,
somente será admitida nas hipóteses em que for solicitada previamente à sua data de
vencimento, bem como, mediante a apresentação dos respectivos documentos e o pagamento
da taxa equivalente ao Parecer Técnico Ambiental.
Parágrafo único. Vencida a Licença Ambiental Prévia ou a Licença Ambiental de Instalação,
protocolar-se-á pedido de abertura de novo processo de licenciamento ambiental, mediante
o pagamento das taxas equivalentes, observados os procedimentos em vigor.

Art. 6º Revoga-se a Portaria n. 010/FAMAI, de 26 de junho de 2015.

Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
Itajaí, 24 de junho de 2020

FELIPE R. PHAELANTE DA C. LIMA
Diretor de Licenciamento e Fiscalização Ambiental

FÁBIO DA VEIGA
Diretor Presidente

INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 113/2020/INIS

PROCEDIMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS DE RECUPERAÇÃO
AMBIENTAL EM AMBIENTE COSTEIRO (Dunas frontais e vegetação costeira/restinga).

O Diretor Presidente do Instituto Itajaí Sustentável - INIS, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Complementar Municipal n. 337, de 20 de dezembro de 2018, e a Portaria n.
3686/19, e,

CONSIDERANDO que a Lei n. 11.428/2006, define como integrantes do Bioma Mata
Atlântica as seguintes formações florestais nativas e ecossistemas associados, conforme
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PREFEITURA  DE  ITAJAÍ
Rua Alberto Werner, nº 100 - Itajaí-SC

Volnei José Morastoni
Prefeito Municipal

Marcelo Almir Sodré de Souza
Vice-prefeito Municipal

                  Marcelo Roggia
Secretário Municipal

            de Comunicação
                JP 1812-SC

Karine Rosane Mendonça
 Jornalista responsável

JP 5476-SC
Instituído na forma dos parágrafos 1 e 3 do artigo 54, da Lei Orgânica, na redação
introduzida pela Emenda nº 07/97, está regulamentado pelo Decreto nº 5838, de
09 de março de 1999, com a alteração do Decreto nº 7460, de 22 de abril de 2005.

regulamento: Floresta Ombrófila Densa; Floresta Ombrófila Mista, também denominada de
Mata de Araucárias; Floresta Ombrófila Aberta; Floresta Estacional Semidecidual; e Floresta
Estacional Decidual, bem como os manguezais, as vegetações de restingas, campos de
altitude, brejos interioranos e encraves florestais do Nordeste;

CONSIDERANDO que a Lei n. 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a
proteção da vegetação nativa, considera como Área de Preservação Permanente as restingas,
como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues (art. 4º, inciso VI);

CONSIDERANDO que o mesmo diploma legal, em seu art. 3º, inciso II, define Área de
Preservação Permanente – APP como sendo a “área protegida, coberta ou não por vegetação
nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade
geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e
assegurar o bem-estar das populações humanas”;

CONSIDERANDO ainda a definição de restinga, nos moldes do art. 3º, inciso XVI, da
citada Lei, como “depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente alongada,
produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes comunidades que
recebem influência marinha, com cobertura vegetal em mosaico, encontrada em praias,
cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando, de acordo com o estágio sucessional,
estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais interiorizado”;

CONSIDERANDO a Resolução CONAMA n. 261, de 30 de junho de 1999, que aprova o
parâmetro básico para análise dos estágios sucessionais de vegetação de restinga para o
Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO o Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima – Projeto Orla, uma
ação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no âmbito da Secretaria do
Patrimônio da União (SPU/MP) e do Ministério do Meio Ambiente – MMA, instrumento
previsto no Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro (Lei n. 7.661/1988), que visa o
ordenamento dos espaços litorâneos sob domínio da União, aproximando as políticas
ambiental e patrimonial, com ampla articulação entre as três esferas de governo e a sociedade.
Bem como, as ações, metas e objetivos previstos no Programa Orla Ordenada de Itajaí,
política pública assumida pelo município de Itajaí no ano de 2011;

CONSIDERANDO o Projeto de Restauração das dunas da Praia Brava, elaborado pelo
Instituto Itajaí Sustentável e, atualmente sob a coordenação e execução dos analistas
ambientais lotados na Diretoria de Gestão Ambiental/Gerência do Viveiro Municipal de
Mudas Nativas;

CONSIDERANDO a expansão do crescimento urbano na zona costeira e os impactos
ambientais decorrentes das novas edificações sobre o ambiente praial, bem como no ecossistema
associado;

CONSIDERANDO a insuficiência de estudos técnicos que demonstrem os efeitos e os
impactos da diminuição do período de insolação sobre as espécies da flora e fauna do
ambiente costeiro;

CONSIDERANDO o Programa Nacional para a Conservação da Linha de Costa –
PROCOSTA, programa permanente de planejamento e gestão da zona costeira, com caráter
territorial, tendo em vista os efeitos das mudanças climáticas e aumento de eventos extremos
(àqueles que geram impactos negativos no patrimônio, fazendo com o que os estados e/ou
municípios tenham que investir na região para mitigar os danos. Exemplos: inundações,
erosão, destruição de vias e patrimônios) nas nossas cidades costeiras;
CONSIDERANDO a necessidade de compensar os impactos ambientais causados por
empreendimentos a serem instalados na Praia Brava, que antecipem o sombreamento sobre
a vegetação costeira,

RESOLVE:

Art. 1º Os empreendimentos a serem instalados no município de Itajaí, que causem
impactos diretos e/ou indiretos sobre a orla costeira (dunas, vegetação de restinga, costão
rochoso, marismas e manguezais) deverão apresentar medidas mitigadoras e/ou compensatórias
visando atender as ações elencadas do Programa Orla Ordenada de Itajaí, em especial a

recuperação ambiental da vegetação costeira fixadora de dunas.

Art. 2º Os Projetos de Recuperação Ambiental propostos como medidas mitigadoras/
compensatórias da antecipação do sombreamento da faixa de areia, em quaisquer das praias
do município de Itajaí, deverão ser submetidos à Diretoria de Gestão Ambiental, para
análise, fiscalização e acompanhamento dos mesmos.

Art. 3º Em se tratando de processos eletrônicos de licenciamento ambiental, os Analistas
Ambientais da Diretoria de Gestão Ambiental serão partes integrantes da equipe técnica
responsável pela análise do processo de licenciamento, coordenada por Analista Ambiental
da Diretoria de Licenciamento e Fiscalização Ambiental.
§ 1º A fim de alcançar a linearidade e a uniformidade das análises técnicas, as mesmas devem
ser observadas em conjunto com o Analista Ambiental coordenador do processo eletrônico,
bem como cumprir os procedimentos previstos na legislação vigente.
§ 2º Aos Analistas Ambientais da Diretoria de Gestão Ambiental compete à análise dos
Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas, sendo seu deferimento dado em conjunto
com as condicionantes e programas ambientais da respectiva licença ambiental.

Art. 4º Aos eventuais empreendimentos a serem instalados nas primeiras quadras da Praia
Brava de Itajaí, poderá ser solicitada a doação do material sedimentar (areia), da escavação
dos mesmos, para o município de Itajaí, visando à recomposição de locais erodidos e/ou
que necessitem de recomposição, das dunas frontais das praias do município.
§ 1º O material a que se refere o caput deste artigo, será previamente analisado pelos
Analistas Ambientais da Diretoria de Gestão Ambiental, a fim de avaliar a granulometria do
material sedimentar/areia, bem como para indicar locais para deposição do mesmo.
§ 2º A doação de que trata o caput deste artigo constará como condicionante das respectivas
licenças ambientais.

Art. 5º Os projetos deverão observar o roteiro previsto no Termo de Referência (Anexo I e
II) e serem elaborado por profissional habilitado, apresentando a respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART de elaboração, execução e monitoramento.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
Itajaí, 26 de junho de 2020

FÁBIO DA VEIGA
Diretor Presidente

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE RECUPERAÇÃO
DE ÁREA DEGRADADA OU PERTURBADA – ÁREAS COSTEIRAS (RESTINGA)

I. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR
Nome/Razão social:
CPF/CNPJ:
Endereço completo:
Município/UF/CEP:
Endereço eletrônico:
Telefone:
Email:

II. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
Razão social:
CNPJ:
Endereço completo:
Município/UF/CEP:
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III. IDENTIFICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) PELA ELABORAÇÃO
DO PRAD
Nome:
CPF:
Formação do responsável técnico:
Registro conselho regional/UF:
Endereço completo:
Município/UF/CEP:
Telefone:
Email:

IV. IDENTIFICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) PELA EXECUÇÃO
DO PRAD
Nome:
CPF:
Formação do responsável técnico:
Registro conselho regional/UF:
Endereço completo:
Município/UF/CEP:
Telefone:
Email:

V. IDENTIFICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) PELO
MONITORAMENTO DO PRAD
Nome:
CPF:
Formação do responsável técnico:
Registro conselho regional/UF:
Endereço completo:
Município/UF/CEP:
Telefone:
Email:

VI. JUSTIFICATIVA DO PROJETO

VII. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO LICENCIADO
a) Apresentar os dados do empreendimento licenciado o qual terá como medida
mitigadora/compensatória a elaboração e execução do PRAD (dados de localização como
endereço completo, coordenadas geográficas, mapa georreferenciado em Datum SIRGAS
2000);
b) Apresentar a descrição do impacto ambiental que será mitigado/compensado
pelo PRAD.

VIII. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DO PROJETO
a) Informar a localização da área do projeto, apresentando mapa georreferenciado
(DATUM SIRGAS 2000) com indicação da metragem total em m².
b) Diagnóstico da área do projeto que deverá conter descrição clara e objetiva:
i. Cobertura vegetal (existência de vegetação nativa na área, diversidade de espécies
existentes, presença de vegetação exótica e invasora, presença de espécies ameaçadas ou
endêmicas, presença de regeneração natural, etc.)
ii. Condições de topografia e relevo e eventuais alterações.
iii. Condições do solo e subsolo (presença de processos erosivos, indicadores de
fertilidade, pedregosidade, estrutura, textura, etc.).
iv. Existência de fatores de degradação que persistem na área
v. Apresentar mapa/croqui da cobertura vegetal existente.

IX. OBJETIVO GERAL
a) Informar as metas a serem alcançadas ao longo do projeto e definir o prazo para
o alcance de cada uma delas.

X. OBJETIVOS ESPECÍFICOS
a) Enumerar e qualificar os objetivos específicos. Exemplos de objetivos específicos:
contenção de processos erosivos (aterro, instalação de estruturas de contenção de sedimentos
e formação de dunas arenosas, etc), reintrodução da cobertura vegetal do solo e consequente
incremento da diversidade, controle da contaminação biológica (retirada e controle de
vegetação exótica e invasora, etc), instalação de estruturas de apoio ao ordenamento da orla
(instalação de cercas de proteção da vegetação, lixeiras padronizadas, manutenção de passarelas,
instalação de placas informativas/educativas, etc), entre outros.
b) Atendimento aos dispositivos legais que determinam a recuperação da área
degradada.

XI. DA IMPLANTAÇÃO (METODOLOGIA)
a) O projeto deverá objetivar a recuperação da área degradada ou perturbada como
um todo, devendo ser descritas as medidas de contenção de erosão, de preparo e recuperação
do solo da área inteira e não apenas no berço de plantio, de revegetação da área degradada ou
perturbada incluindo espécies herbáceas, arbustivas e arbóreas e medidas de manutenção e

monitoramento. Deverá ser informado o prazo para implantação do projeto;
b) Informar os métodos e técnicas de recuperação da área degradada ou perturbada
que serão utilizados para o alcance do Objetivo Geral e de cada um dos Objetivos Específicos
propostos, sendo que os mesmos deverão ser justificados, detalhando-se a relação com o
diagnóstico e com o objetivo da recuperação da área degradada ou perturbada. Exemplos:
Condução da regeneração natural, plantio direto de espécies nativas, etc.
c) É importante considerar que a vegetação costeira apresenta-se numa certa zonação
em geral no sentido oceano-continente, aumentando a riqueza de espécies, a lenhosidade e
a altura da vegetação, com o aumento da distância do mar e a diminuição da influência da
salinidade e da ação dos ventos. Sendo assim, sugere-se que as atividades de plantio direto
sejam planejadas considerando este modelo natural.
d) Em caso de plantio direto, deverá ser informado o porte das mudas (altura,
DAP), bem como os demais materiais que venha a ser utilizados no plantio e manutenção
do projeto (fertilizantes, tutores, controle de pragas).
e) Quanto à frequência dos trabalhos de plantio direto de mudas nativas sugere-se
que sejam realizadas, no mínimo, duas etapas de plantio ao longo de todo o tempo do
projeto. O número de etapas poderá ser maior dependendo do grau de degradação da área, ou
caso julgue-se necessário para alcançar as metas e objetivos do projeto. Cabe salientar que
estas etapas subsequentes de plantio aqui sugeridas são plantios de enriquecimento e
cobertura de novas áreas dentro do módulo de trabalho, e não replantio de mudas mortas de
etapas anteriores, pois este já deve estar previsto nas etapas de manutenção e monitoramento.
f) As atividades deverão ser mensuradas e mapeadas, para que também possam ser
monitoradas posteriormente.
g) As espécies vegetais utilizadas deverão ser listadas e identificadas por família,
nome científico e respectivo nome popular.
h) Deverão ser instaladas placas informativas indicando que a área está em processo
de recuperação ambiental, devendo ser alocadas duas para face oeste do módulo de trabalho
(frente ao passeio público) e duas para face leste (frente à faixa de areia) com distância de 50
(cinquenta) metros entre elas. As placas deverão seguir o modelo padrão do Instituto Itajaí
Sustentável (ANEXO III) e ser instaladas antes do início das atividades e/ou na ocasião do
início das mesmas.
i) Após a execução das atividades de implantação previstas no cronograma, o
requerente deverá protocolar em um prazo máximo de 30 (trinta) dias, relatório conclusivo
desta etapa, descrevendo e comprovando por meio de registro fotográfico datado todas as
ações executadas conforme o previsto no projeto. O relatório deverá ser elaborado pelo
profissional habilitado responsável pela execução do projeto, acompanhado de respectiva
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

XII. DA MANUTENÇÃO (TRATOS CULTURAIS E DEMAIS INTERVENÇÕES)
a) Deverão ser apresentadas as medidas de manutenção da área objeto da recuperação,
detalhando-se todos os tratos culturais e as intervenções necessárias durante o processo de
recuperação. Exemplos: coroamento das mudas, replantios, adubações de cobertura, retirada
e controle de vegetação exótica e invasora, manutenção de estruturas (cercas, passarelas,
lixeiras, etc.), etc.
b) Caso haja necessidade de se efetuar o controle de vegetação competidora, de
gramíneas invasoras e agressivas, de pragas e de doenças, deverão ser utilizados métodos
que causem o menor impacto ambiental possível, observando-se critérios técnicos e normas
em vigor. A retirada e controle das espécies exóticas devem ser feitas gradualmente e de
maneira manual, evitando ao máximo danos a vegetação nativa remanescente. Fica
expressamente proibido o uso de produtos químicos e herbicidas para o controle da vegetação
indesejada, assim como roçadeiras e máquinas afins.

XIII. DO MONITORAMENTO DA RECUPERAÇÃO
a) Detalhar os métodos que serão utilizados no monitoramento para a avaliação do
processo de recuperação, baseados nos objetivos e metas estabelecidas no projeto. Eles
devem ser capazes de detectar os sucessos ou insucessos das estratégias utilizadas, bem
como, os fatos que conduziram aos resultados obtidos.
b) O sucesso da restauração poderá ser medido pelos seguintes parâmetros:
i. Presença e diversidade de regeneração espontânea;
ii. Aumento da cobertura do solo por espécies nativas;
iii. Redução ou eliminação da cobertura de espécies exóticas invasoras;
iv. Regeneração natural (presença - quantitativa e qualitativa - de plântulas);
v. Sobrevivência do plantio oriundo de mudas ou semeadura direta;
vi. Desenvolvimento das mudas (desenvolvimento do estolão de plantas herbáceas,
ramificações secundárias em plantas arbustivas, altura das mudas de plantas arbóreas, e/ou
outros índices que julgar pertinentes);
vii. Indicadores de resiliência (visitação de fauna principalmente as espécies dispersoras
de sementes; aumento de diversidade vegetal; fertilidade do solo);
viii. Contenção ou persistência de processos erosivos;
ix. Eliminação de fatores de degradação (eliminação de trilhas irregulares, passarelas
construídas sem autorização, dentre outros);
x. Ameaças potenciais;
xi. Sinais de disfunção;
c) Poderão ser incluídos novos parâmetros de avaliação conforme julgar-se
necessário. Para a mensuração do sucesso da restauração/recuperação deverão ser monitoradas
variáveis que mensurem quantitativamente os parâmetros de sucesso descritos acima, dados
estes obtidos de forma amostral, tomados antes das atividades e a cada ação de monitoramento.
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d) As metas a serem atingidas para cada um dos parâmetros acima deverão estar
indicadas no PRAD.
e) Prever a entrega de Relatórios Parciais de Monitoramento com periodicidade
trimestral até findar o período total do projeto que deverá ser de 36 (trinta e seis) meses.
f) Os dados constantes dos Relatórios de Monitoramento do Projeto de Recuperação
de Área Degradada ou Perturbada servirão de base para a elaboração do Relatório de
Avaliação, ao final do projeto. Caso seja constatado ao final do período que o projeto não
atingiu todas as metas e objetivos previstos, o mesmo poderá ser prorrogado por mais 12
(doze) meses, conforme determinação do órgão ambiental.
g) Todos os relatórios deverão ser elaborados pelo profissional habilitado responsável
pela manutenção e monitoramento do projeto, acompanhado de respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART).

XIV. CRONOGRAMA FÍSICO
a) Cronograma físico (cronograma executivo de atividades a serem executadas ao
longo do projeto).
i. Detalhar as operações ao longo: do ano, do semestre e do trimestre.
b) Após a emissão da licença ambiental o requerente terá até 90 (noventa) dias de
prazo para dar início às atividades previstas no cronograma de execução constante dos
Termos de Referência do PRAD, observadas as condições sazonais da região.

XV. RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO
Nome:
Local e data:
Assinatura:

XVI. RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DO PROJETO
Nome:
Local e data:
Assinatura:

XVII. RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO MONITORAMENTO DO PROJETO
Nome:
Local e data:
Assinatura:

XVIII. INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Local e data:
Assinatura:

XIX. REFERÊNCIAS
Informar toda a bibliografia consultada para a elaboração e execução do projeto.

ANEXO II

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E DE AVALIAÇÃO DE PROJETO DE
RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA OU PERTURBADA

I. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR
Nome/Razão social:
CPF/CNPJ:
Endereço completo:
Município/UF/CEP:
Endereço eletrônico:
Telefone:
Email:

II. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
Razão social:
CNPJ:
Endereço completo:
Município/UF/CEP:
Nº do processo referente ao projeto:

III. IDENTIFICAÇÃO DO (S) RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO (S) PELO
MONITORAMENTO DO PRAD
Nome:
CPF:
Formação do responsável técnico:
Registro conselho regional/UF:
Endereço completo:
Município/UF/CEP:
Telefone:
Email:

IV. DIAGNÓSTICO E CARACTERIZAÇÃO GERAL DA ÁREA EM RECUPERAÇÃO

a. Solo e subsolo: Informar a situação atual do solo na área em recuperação
(presença de processos erosivos, indicadores de fertilidade, pedregosidade, estrutura, textura,
etc.).
b. Cobertura vegetal: Informar a situação atual da cobertura vegetal na área em
recuperação.
c. Fauna: Informar a situação atual da fauna na área em recuperação.
d. Demais informações consideradas relevantes.

V. ATIVIDADES EXECUTADAS NA IMPLANTAÇÃO/MANUTENÇÃO:
e. Preparo do solo (contenção de erosão, descompactação, fertilização, coveamento,
etc).
f. Revegetação da área:
i. Técnica adotada (regeneração natural induzida, enriquecimento, plantio direto,
semeadura, nucleação, etc).
ii. Espécies selecionadas para o plantio (nome vulgar, nome científico e família)
com justificativa.
iii. Espaçamento adotado
iv. Quantidade de mudas plantadas no total e por espécie
v. Aplicação de tratamentos (adubos químicos ou orgânicos, irrigação e etc)
g. Outras atividades programadas, conforme projeto.

VI. AVALIAÇÃO DA RECUPERAÇÃO (INDICADORES DE RECUPERAÇÃO)
Apresentar os resultados das avaliações propostas no projeto.
h. Porcentagem de sobrevivência do plantio oriundo de mudas ou semeadura
direta;
i. Desenvolvimento das mudas (desenvolvimento do estolão de plantas herbáceas,
ramificações secundárias em plantas arbustivas, altura das mudas de plantas arbóreas, e/ou
outros índices que julgar pertinentes);
j. Necessidade de replantio;
k. Aumento da cobertura do solo por espécies nativas;
l. Redução ou eliminação da cobertura de espécies exóticas invasoras;
m. Regeneração natural (presença – quantitativa e qualitativa – de plântulas);
n. Indicadores de resiliência (visitação de fauna principalmente as espécies dispersoras
de sementes; aumento de diversidade vegetal; fertilidade do solo);
o. Contenção ou persistência de processos erosivos;
p. Eliminação de fatores de degradação (eliminação de trilhas irregulares, passarelas
construídas sem autorização, dentre outros);
q. Ameaças potenciais;
r. Sinais de disfunção;
s. Recuperação das funções ambientais;
t. Outros indicadores e parâmetros sugeridos pelo responsável técnico.

VII. AVALIAÇÃO DA EFICÁCIA DO PROJETO PARA A RECUPERAÇÃO
Com base nas avaliações, verificar a eficácia das estratégias adotadas para a recuperação.
Verificar o alcance das metas e objetivos estabelecidos no PRAD para cada um dos parâmetros
de monitoramento/avaliação.
Apresentar possíveis soluções para os problemas encontrados.

VIII. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES:
Todas as atividades executadas e as que ainda estão apenas previstas devem constar no
cronograma de atividades, contendo o mês de início e o prazo para execução de cada uma
delas. Os prazos para entrega dos relatórios de implantação e monitoramento também
devem estar inclusas.

IX. INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Os relatórios deverão conter registros fotográficos datados dos mesmos pontos antes e ao
longo da execução do projeto.
Também deverão conter informações relativas a todas as atividades programadas e não
executadas e atividades extras, justificadas, que se fizeram necessárias.
Complementarmente, técnicas de sensoriamento remoto e de geoprocessamento poderão ser
utilizadas.

DECLARAÇÃO do responsável técnico pela execução do projeto:
Declaro, para os devidos fins, que as atividades contempladas no PRAD proposto foram
desenvolvidas de forma satisfatória, monitoradas no tempo devido e que reúnem condições
ambientais que me permitem afirmar que a área se encontra em processo regular de recuperação.
Nome:
CPF:
Local e data:
Assinatura:

Interessado ou seu representante legal
Nome:
CPF:
Local e data:
Assinatura:
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ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 118/20

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe

confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 4º, §9º,

artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 103/19, RESOLVE

conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com

proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº. 41/2003, com

proventos integrais, à servidora ANGELA MARIA RAMOS, matrícula nº 130701, ocupante

do cargo de Agente de Serviços Gerais, Categoria “1”, Faixa “I”, Padrão “D” de vencimentos,

do Quadro Suplementar de Pessoal do Poder Executivo, com carga horária de 40 (quarenta)

horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 01 de julho de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT

Diretora Presidente

Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 119/2020

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe

confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 4º, §9º,

artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, RESOLVE

conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com

proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, à servidora

TANIA MARA VIEIRA BUSCHINELLI, matrícula nº 869001, ocupante do cargo de

Agente em Atividades Administrativas, Categoria “4”, Faixa “I”, Padrão “J” de vencimentos,

do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, com carga horária de 40 (quarenta)

horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 01 de julho de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT

Diretora Presidente

Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 120/2020

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe

confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da servidora

FRANCISCA SENIUK, matrícula n° 1539902, ocupante do cargo efetivo de Técnica em

Enfermagem, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a

JV FERREIRA CIA LTDA, pelo período compreendido entre 01/03/1989 a 31/10/1989,

correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 00 dia(s); junto ao HOSPITAL E MATERNIDADE

SANTA BRIGIDA SA, pelo período compreendido entre 10/12/1996 a 31/01/1997,

correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 21 dia(s); junto ao HOSPITAL NOVO MUNDO

EIRELI, pelo período compreendido entre 21/08/1997 a 22/12/1999, correspondendo a 02

ano(s) 04 mês(es) e 02 dia(s); junto ao INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS

DE MARIA IMACULADA, pelo período compreendido entre 02/06/2003 a 17/01/2005,

correspondendo a 01 ano(s) 07 mês(es) e 16 dia(s); junto a GMSHD – GRUPO MÉDICO

DE SERVIÇOS HOSPITALARES E DE DIAG, pelo período compreendido entre 19/07/

2006 a 17/08/2006, sendo 00 ano(s) 00 mês(es) e 29 dia(s); junto a FUNDAÇÃO

UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 04/04/2007 a

30/08/2007, correspondendo a 00 ano(s) 04 mês(es) 27 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE

ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 01/08/2007 a 19/01/2010, correspondendo a 02

ano(s) 04 mês(es) e 19  dia(s); junto ao COMANDER ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA, pelo período compreendido entre 13/05/1991 a 05/06/1991, correspondendo a 00

ano(s) 00 mês(es) 23 dia(s); junto a TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE IMOVEIS EIRELI,

pelo período compreendido entre 23/10/1992 a 13/11/1992, correspondendo a 00 ano(s) 00

mês(es) e 21 dia(s); totalizando 2833 (dois mil, oitocentos e trinta três) dias, correspondendo

a 07 ano(s) 09 mês(es) e 08 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 08001290.1.05097/

20-9, em 17 de abril de 2020.

Art.2° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA, pelo período compreendido entre 24/08/

1992 a 15/06/2003, totalizando 3945 (três mil, novecentos e quarenta cinco dias)

correspondendo a 10 ano(s) 09 mês(es) e 25 dia(s), conforme Certidão de Tempo de

Contribuição da Secretaria Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de

Curitiba, emitida sob nº 152/2016, em 27 de junho de 2016.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 01 de julho de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT

Diretora Presidente

Instituto de Previdência de Itajaí
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ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 1606/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, e conforme art. 2º, inciso II e art. 4º, do Decreto nº 10.781,
de 01 de setembro de 2016 , resolve:

Art. 1º - FAZER CESSAR os efeitos do art. 2º, da Portaria nº 2943, de 10 de outubro de
2018, publicada no Jornal do Município – Edição nº 1989, de 17 de outubro de 2018, que
incluiu a servidora CÉLIA APARECIDA DE MORAIS, matrícula nº 1975301, na
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º - INCLUIR na Portaria nº 0898, de 23 de março de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1887, de 04 de abril de 2018, que nomeou a COMISSÃO DE
AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, o servidor LUIS FERNANDO DA SILVA, matrícula nº 1975101.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 24 de junho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
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PORTARIA N.º 1611/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V,

da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II,

letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JHENIFFER MARTINS, matrícula nº

2281201, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE

DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Padre José de Anchieta, da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 06  de julho de 2020.

Itajaí, 25 de junho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1612/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V,

da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 de

dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960,

de 03 de abril de 1995, JOSÉ EDUARDO BUZANA, para exercer o cargo de provimento

em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B.

Padre José de Anchieta, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 06

de julho de 2020.

Itajaí, 25 de junho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1613/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,

da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR a servidora GYSELLE GARCIA

ALVES PINHEIRO, matrícula nº 1707405, ocupante do cargo de provimento efetivo de

AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, para ocupar interinamente o cargo de

provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO

INFANTIL, do CEI Nossa Senhora de Lourdes, da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO,  de 01 de julho de 2020 a 06 de dezembro de 2020, em substituição a

servidora Rosimari da Cunha, matrícula nº 1338820, que se encontra em licença gestação

e prorrogação.

Itajaí, 25 de junho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1614/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V,

da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento do servidor, resolve EXONERAR

A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,

TAICIL CESAR DA LUZ, matrícula nº 2116103, ocupante do cargo de provimento em

comissão de GERENTE DE PLANEJAMENTO E USO DO SOLO, da SECRETARIA
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MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, a contar de 01 de

julho de 2020.

Itajaí, 25 de junho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1616/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,

da Lei Orgânica do Município, resolve TORNAR SEM EFEITO a nomeação de MÁRCIO

LOPES DA SILVA no cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE, do

GABINETE DO VICE-PREFEITO, constante na Portaria nº 1449, de 29 de maio de 2020,

publicada no Jornal do Município - Edição nº 2251, de 19 de junho de 2020.

Itajaí, 25 de junho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1629/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,

da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da concessão da

Gratificação por Conclusão de Nível Superior – Graduação, através da Portaria nº 1143, de

02 de abril de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2074, de 17 de abril de

2019, do servidor RENAN RECHE CANCINI, matrícula nº 2278101, junto à SECRETARIA

MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 19 de junho de 2020.

Itajaí, 26 de junho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí
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PORTARIA N.º 1638/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 988/2020, da Secretaria Municipal de
Saúde e requerimento do servidor, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo
38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, UMBERTO JOAO D AVILA,
matrícula nº 870101, do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, 15 (quinze) horas
semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 01 de abril de 2020.

Itajaí, 29 de junho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1639/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, conforme o artigo 97, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de
1995, alterado pela Lei nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER a DELEGACIA
DE PROTEÇÃO À CRIANÇA, ADOLESCENTE, MULHER E IDOSO DE ITAJAÍ, a
servidora GILMARA BARBOSA SANTANA FERNANDES MOREIRA, matrícula nº
614301, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente em Atividades de Educação,
conforme Termo de Convênio nº 004/2019 – 2º Aditivo, com ônus para a origem, no
período de 17 de abril de 2020 a 31 de dezembro5 de 2020.

Itajaí, 29 de junho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1640/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, resolve RETIFICAR a Portaria nº 1448, de 27 de maio de
2020, Publicada no Jornal do Município – Edição nº 2243, de 03 de junho de 2020, que
DESIGNOU a servidora MARIANA MICHNOSKI CONCEIÇÃO DA SILVA, matrícula nº
1932101, onde se lê: “A contar de 28 de maio de 2020”, leia-se: “de 28 de maio de 2020
a 18 de setembro de 2020”.

Itajaí, 29 de junho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1642/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 1740/2020, da
Secretaria Municipal de Segurança Pública e aos requerimentos do servidor ROGER BORGES
BARTY, matrícula nº 2271701, ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA
MUNICIPAL – 3ª CLASSE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 89, da
Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 21 de junho de 2020 a 25 de junho de
2020.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade
com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação acrescida pela Lei
nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 26 de junho de 2020 a 10 de julho
de 2020.

Itajaí, 29 de junho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1643/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 1738/2020, da
Secretaria Municipal de Segurança Pública e aos requerimentos do servidor JOSÉ
FRANCISCO LUIZ BARREIROS, matrícula nº 1890001, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SEGURANÇA PÚBLICA, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 89, da
Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 16 de junho de 2020 a 20 de junho de
2020.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade
com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação acrescida pela Lei
nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 21 de junho de 2020 a 05 de julho
de 2020.

Itajaí, 29 de junho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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PORTARIA N.º 1644/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a servidora SHERON HELLEN
DE AQUINO, matrícula nº 2344901, ocupante do cargo de provimento em comissão de
GERENTE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO, junto ao CENTRO DE ATENDIMENTO
AO CIDADÃO/GABINETE DO PREFEITO, portadora da CNH nº 06631265400, categoria
AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como
data final, 19 de agosto de 2020, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 29 de junho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO

DECISÃO

Processo Administrativo Disciplinar Nº 001/SME/2019
Vistos, etc.
Recebo o Relatório Final do Processo Administrativo Disciplinar, na forma do artigo 208
da Lei 1.920/1981, combinado com o artigo 142 da Lei 2.960/1995, emitido pela Comissão
de Procedimentos de Natureza Disciplinar nos autos do processo em epígrafe, homologando-
o por seus próprios fundamentos.
Acolho integralmente o relatório final apresentado pela Comissão, o qual passa a fazer parte
integrante desta decisão, e determino o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo
Disciplinar.
Publique-se esta decisão e Intime-se.

Itajaí/SC, 29 de junho de 2020.

ELISETE FURTADO CARDOSO
Secretária Municipal de Educação

ATOS DA SEC. DA FAZENDA

ATOS DA SEC. PROMOÇÃO DA
CIDADANIA

Comunicado – Processo de Escola Instituições CONEGI

A Secretaria de Promoção da Cidadania, por meio da Diretoria de Relações Temáticas que
acompanha o processo de escolha das instituições não governamentais para a composição da
próxima gestão do Conselho Municipal de Desenvolvimento da Comunidade Negra de
Itajaí – CONEGI, conforme edital 001/2020, publicado no Jornal do Município em 29 de
maio deste ano – Edição nº 2242, decide prorrogar o prazo para a inscrição das instituições
de 30/06 para o dia 17/07, devido ao número insuficiente de instituições inscritas. Com esta
prorrogação pretendemos garantir o preenchimento das vagas visando o pleno funcionamento
do Conselho. Lembramos que a data limite para as inscrições coincidiu com a passagem do
Ciclone pela cidade e que este evento climático pode ter prejudicado o envio das inscrições.

Com a alteração do prazo de inscrição, consequentemente os demais prazos
também ficam alterados:

17/07/2020 Prazo final para inscrições das instituições;
23/07/2020 Divulgação do resultado das instituições habilitadas;
24/07 à 04/08 Prazo para recurso;
A data de 26/08 para a plenária das entidades fica mantida.

Itajaí, 02 de julho de 2020.

Sara Jane Ternes
Diretora de Relações Temáticas

Everton Wan-Dall Alves
Secretário de Promoção da Cidadania

ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019
Processo Administrativo Nº 2019-SAN-046299
Aditivo002 ao Contrato Nº 027/2019

Contratada:TRANSPORTES DELL´AGNOLO LTDA ME– Sócios: Alecxandro Dell Agnolo
e Isadora Dell´Agnolo. CNPJ Nº05.192.266/0001-05.Objeto fica prorrogada a execução do
contrato referente à  Prestação do serviço contínuo de fornecimento de caçamba, coleta,
transporte e destinação final ambientalmente adequada em Aterro Sanitário específico
devidamente licenciado pelos órgãos ambientais, de resíduos sólidos (Lodo desaguado), da
Estação de Tratamento de Esgoto – ETE Cidade Nova por mais 12 meses, de 24/6/2020 até
24/6/2021.Além disso, fica acrescido o valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil
reais), que corresponde a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. Após aplicados
os devidos reajustes,o contrato restou prorrogado no valor anual deR$ 891.406,25 (oitocentos
e noventa e um mil, quatrocentos e seis reais e vinte e cinco centavos). O fornecimento
deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. Vigência de 24/6/2020 a 24/6/
2021.
Data da assinatura: 23/6/2020.

Itajaí/SC, 23de junho de 2020

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO
Processo Administrativo Nº 2018-SAN-048439
Aditivo001 ao Contrato Nº 014/2020

Contratada:IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.
CNPJ:83.256.172/0001-58.Sócios: Adão dos Santos – CPF n° 223.349.559-49 – e Sérgio
Francisco da Silva – CPF n° 753.147.469-72.Objeto:Contratação de empresa para prestação
de serviços técnicos de engenharia para gerenciamento e fiscalização das obras do Sistema de
Esgotamento Sanitário – SES Ribeirão da Murta.O prazo de execução foi prorrogado
pormais 4 (quatro) meses, ou seja, de 28/06/2020 a 28/10/2020 e vigência de 28/06/2020
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a 28/01/2021, pelo valor de R$ 58.843,20 (cinquenta e oito mil, oitocentos e quarenta e três
reais e vinte centavos).
Data da assinatura: 26/6/2020

Itajaí/SC,26de junhode 2020.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO
Processo Administrativo Nº 2016-GRH-024744

Aditivo005 ao Contrato Nº 025/2016

Contratada:BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A.CNPJ nº 51.990.695/0001-37.
Objeto:Renovação do Contrato N° 030/2011, PP 013/2016, com vigência até 30/06/2021.
O valor estimado é deR$ 74.855,73 (setenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e cinco
reais e setenta e três centavos),pelo período de 12 meses e deR$ 6.237,98(seis mil, duzentos
e trinta e sete reais e noventa e oito centavos)mensais,permanecendo o ÍNDICE MENSAL
DO PRÊMIO em 0,2538.
Data da assinatura:30/06/2020

Itajaí/SC,30 de JUNHO de 2020.

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 005 ao Contrato nº 030/2017

Contratada: IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA. Sócios: IRON MOUNTAIN SOUTH
AMERICA S.À.R.L e IRON MOUTAIN INFORMATION MANAGEMENT LLC. CNPJ:
04.120.966/0001-13. Objeto: Aditivo de renovação referente aos serviços de guarda de
digitalização de documentos do período de 1°/7/2020 a 1°/7/2021, no valor de R$ 94.676,92
(noventa e quatro mil, seiscentos e setenta e seis reais e noventa e dois centavos). Data da
assinatura: 30/06/2020.

Itajaí/SC, 30 de junho de 2020.

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO
PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO nº 023/20 ao Contrato nº 005/19. CONTRATADA:CORINGA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA
LTDA.OBJETO:Prorrogação do Contrato n° 005/19referente ao Pregão Presencial 018/18,
pelo período sucessivo de 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias, iniciando em 18/05/2020
e encerrando-se em 02/10/2020, aplicável somente ao serviço de manutenção e suporte ao
sistema OCR.DATA DA ASSINATURA: 18/05/2020.

MARCELO WERNER SALLES
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 098 DE 30 DE JUNHO DE 2020
PRORROGA LICENÇA SEM VENCIMENTOS

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, considerando o artigo 3º da Lei Complementar nº
366 de 20 de dezembro de 2019 e;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o número 715 em 24 de junho de
2020;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a licença sem vencimentos, pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar de
28 de junho de 2020, ao empregado público JORGE ROBERTO DE SOUZA ocupante do
cargo efetivo de guarda portuário, conforme autoriza o artigo 94 da Lei Municipal nº 2.960/
95.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Itajaí, 30 de junho de 2020.

Eng.º. Marcelo Werner Salles
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

Extrato do Aditivo: SEGUNDOTERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO

Nº 41/2019

Celebrado entre Prefeitura de Itajaí através da Comunidade Terapêutica Centro de Tratamento

Alternativo Pró Vida.

CNPJ:76.709.633/0001-35

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 13019, de 31 de julho de 2014

Número do Processo: 1880010/2019

Objeto: Acolhimento de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência

de substâncias psicoativas, caracterizada como Comunidade Terapêutica – lote 01, masculino

25 vagas.

Motivo: Tem por Objeto prorrogação de prazo e valor do T.CNº 41/2019, do serviço

contratado por meio de Chamamento Público 024/2019 e por referir-se a serviço de ação

continuadano período: Julho até Dezembro/2020

Alteração: Da Alteração da Cláusula Segunda – Valor do Termo de Colaboração Nº 41/2019

Para execução do segundo aditivo da parceria do Termo de Colaboração Nº 41/2019o valor

global será de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta milreais).

Data de Assinatura: 01 de julho de 2020

.........................................................................................................................................................

Extrato do Aditivo: SEGUNDOTERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO

Nº 42/2019

Celebrado entre Prefeitura de Itajaí através da Comunidade Terapêutica Centro de Recuperação

da Paciência Vale Ebenezer.

CNPJ:03.174.368/0001-64

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 13019, de 31 de julho de 2014

Número do Processo: 1880010/2019

Objeto: Acolhimento de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência



Página 12 - Ano XIX - Edição Nº 2255 - 01 de julho 2020

de substâncias psicoativas, caracterizada como Comunidade Terapêutica – lote 01, masculino

20 vagas.

Motivo: Tem por Objeto prorrogação de prazo e valor do T.C Nº 42/2019, do serviço

contratado por meio de Chamamento Público 024/2019 e por referir-se serviço ação continuada

no período: Julho até Dezembro/2020

Alteração: Da Alteração da Cláusula Segunda – Valor do Termo de Colaboração Nº 42/2019

Para execução do segundo aditivo da parceria do Termo de Colaboração Nº 42/2019o valor

global de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais).

Data de Assinatura: 01 de julho de 2020

.........................................................................................................................................................

Extrato do Aditivo: SEGUNDOTERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO

Nº 43/2019

Celebrado entre Prefeitura de Itajaí através da Comunidade Terapêutica Nova Vida.

CNPJ:76.705.128/0001-12

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 13019, de 31 de julho de 2014

Número do Processo: 1880010/2019

Objeto: Acolhimento de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência

de substâncias psicoativas, caracterizada como Comunidade Terapêutica – lote 01, masculino

15 vagas.

Motivo: Tem por Objeto prorrogação de prazo e valor do T.C Nº 43/2019, do serviço

contratado por meio de Chamamento Público 024/2019 e por referir-se serviço ação continuada

no período: Julho até Dezembro/2020

Alteração: Da Alteração da Cláusula Segunda – Valor do Termo de Colaboração Nº 43/2019

Para execução do segundo aditivo da parceria do Termo de Colaboração Nº 43/2019o valor

global de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro milreais).

Data de Assinatura: 01 de julho de 2020

.........................................................................................................................................................

Extrato do Aditivo: SEGUNDOTERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO

Nº 44/2019

Celebrado entre Prefeitura de Itajaí através da Comunidade Terapêutica Maranata

CNPJ:14.742.538/0001-86

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 13019, de 31 de julho de 2014

Número do Processo: 1880010/2019

Objeto: Acolhimento de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência

de substâncias psicoativas, caracterizada como Comunidade Terapêutica – lote 01, masculino

15 vagas.

Motivo: Tem por Objeto prorrogação de prazo e valor do T.C Nº 44/2019, do serviço

contratado por meio de Chamamento Público 024/2019 e por referir-se serviço ação continuada

no período: Julho até Dezembro/2020

Alteração: Da Alteração da Cláusula Segunda – Valor do Termo de Colaboração Nº 44/2019

Para execução do segundo aditivo da parceria do Termo de Colaboração Nº 44/2019o valor

global de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).

Data de Assinatura: 01 de julho de 2020

.........................................................................................................................................................

Extrato do Aditivo: SEGUNDOTERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO

Nº 46/2019

Celebrado entre Prefeitura de Itajaí através da Comunidade Terapêutica Associação São

Lourenço

CNPJ:23.567.253/0001-47

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 13019, de 31 de julho de 2014

Número do Processo: 1880010/2019

Objeto: Acolhimento de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência

de substâncias psicoativas, caracterizada como Comunidade Terapêutica – lote 01, masculino

12 vagas.

Motivo: Tem por Objeto prorrogação de prazo e valor do T.C Nº 46/2019, do serviço

contratado por meio de Chamamento Público024/2019 e por referir-se serviço ação continuada

no período: Julho até Dezembro/2020

Alteração: Da Alteração da Cláusula Segunda – Valor do Termo de Colaboração Nº 46/2019

Para execução do segundo aditivo da parceria do Termo de Colaboração Nº 46/2019o valor

global de R$ 115.200,00 (cento e quinze mil e duzentos reais).

Data de Assinatura: 01 de julho de 2020.

...................................................................................................................................................

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 11.936, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E SOCIAL - CMDES.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII da Lei

Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei Complementar nº 65,

de 24 de agosto de 2005, e ainda, considerando o teor do processo administrativo nº

1770037/2020,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico

e Social - CMDES, em substituição às nomeações feitas através do Decreto nº 11.377, de

08 de agosto de 2018, com alterações posteriores, os seguintes membros:

- Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:

Titular: Giovani Félix, substituindo Thiago da Silva Morastoni

- Representante da Diretoria de Apoio ao Pequeno Empreendedor e Economia Solidária:

Titular: Osmar Pausco Raymundo Júnior, substituindo Giovani Felix

- Representantes da Universidade do Vale do Itajaí – UNIVALI:

Titular: Janypher Marcela Inacio Soares, substituindo Romeu Zarske de Mello

Suplente: Gustavo Lima Soares, substituindo Francine Simas Neves

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 29 de junho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 11.935, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO PARA ATENDER

AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.157, de 29

de junho de 2020 e, ainda, considerando o disposto no processo administrativo nº 1680018/

2020,

DECRETA:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir crédito

extraordinário até a importância de R$ 1.883.547,28 (um milhão oitocentos e oitenta e três

mil quinhentos e quarenta e sete reais e vinte oito centavos), destinados a suplementar as

dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão Orçamentário:     26000 – Fundo Municipal de Saúde – FMS

Unidade Orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde – FMS

Funcional programática: 10.302.3

Ação: 2.292 -  Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública – COVID 19
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Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00. 3719/691

Valor: R$   1.883.547,28

Art. 2º O crédito extraordinário, em favor do Fundo Municipal de Saúde de Itajaí, no valor

de R$ 1.883.547,28 (um milhão oitocentos e oitenta e três mil quinhentos e quarenta e sete

reais e vinte oito centavos), destinado a suplementar a despesa do art. 1º, tem suporte no

excesso de arrecadação na respectiva fonte, oriunda de transferência de recurso da União, para

enfrentamento da emergência de saúde em razão do COVID-19.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 29 de junho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.157, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO PARA ATENDER AS

DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir crédito

extraordinário até a importância de R$ 1.883.547,28 (um milhão oitocentos e oitenta e três

mil quinhentos e quarenta e sete reais e vinte oito centavos), destinados a suplementar as

dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão Orçamentário:     26000 – Fundo Municipal de Saúde – FMS

Unidade Orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde – FMS

Funcional programática: 10.302.3

Ação: 2.292 -  Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública – COVID 19

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00. 3719/691

Valor: R$   1.883.547,28

Art. 2º O crédito extraordinário, em favor do Fundo Municipal de Saúde de Itajaí, no valor

de R$ 1.883.547,28 (um milhão oitocentos e oitenta e três mil quinhentos e quarenta e sete

reais e vinte oito centavos), destinado a suplementar a despesa do art. 1º, tem suporte no

excesso de arrecadação na respectiva fonte, oriunda de transferência de recurso da União, para

enfrentamento da emergência de saúde em razão do COVID-19.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 29 de junho de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. SAÚDE
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